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EM3KTA* Instituir o dono elho 
de desenvolvimento 
Municipal - JBfcl*

0 1'RUF j’ITO DO KJNIJÍIIC DX faço oaber que a 
Câmara Munioipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art* l 9 - Fica criado o Jonselho de Desenvolvimento 
Munioipal - -3III do I.Iunioípio da Aliança, órgão consultivo e delibe. 
rativo da lolítica de Desenvolvimento ISunicipal, constituído oom re 
presentações institucionais da sociedade política, sociedade civil, 
s teres da econt.mia, ao qual competes

1 - Formular políticas de desenvolvimento municipal, 
bem como analisar, ai rovar, propostas de programas, projetos,planos 
a serem implantados no âmbito do Liunicípio;

II - Estabelecer uma prátiaa de aço es oonjuativma evi
tando os esforços isolados e os prejetoa que não traduzem benefí
cios coellus;

III - Oontribuir para teansformação da cultura política 
administrativa, aumentando a prática de negociação, bem jomo uma 
melhor transparência e controle da gestão públicaj

IV - 3 romover uma melhor aproximação entre a efetiva 
aplicaoao dos recursos aos interesses e nece sidades das comunida 
das urbanas e ruraisj

V - Atuar na aprovação, controle e acompanhamento dos 
I lanos de Investimento iiunicipal - FIM,

Art. 2 2 - 0  Oonselho de Desenvolvimento liunicipal se, 
rá constituído por 08 (oito) membros titulares e respectivos sujlejg. 
tas, sendoI
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• 25% da sociedade jolítioa (Prefeitura e Clamara d®
Vereadores

• 25/S da sociedade civil organizada (sindicatos, gru 
pos empresariais, igrejas e CNGs)

• 25Io das representações comunitárias (cooperativas, 
associações, grupos de jovens, grupos ae mãe3 )

• 25$ cios Joncelhoá existentes (saude, eduaação, orj. 
ança e è© adolescente)*

Parágrafo Único - As representações instituoionais 
das categorias aoima descritas para composição do 3onselho de De
senvolvimento iíunioipal - 3lí*í, serão escolhidas e aprovadas em r«]i 
nioes internas de cada instituição que se fará representar*

Art* 38 - A participação no Oonselho, não remunerada 
a qualquer título, será considerada função pública e relevante#

Art* 48 - 0 funcionamento do CJonselho de Desenvolvi
mento iíunioipal será disoiplifcado pelo seu regimento interno elabo 
rado 1 or uma comissão escolhida das representações institucionais 
que compõe o JDLi e aprovado em Assembleia Geral*

Art* 5fi -* Esta Lei entrará ei. vigor na data de sua
publicação*

Art. - lievogam-se as disposições em contrário*

Gabinete do Irefeito, 18 de setembro de 19jQ

Jarlos Jose de Almeida Freitas 
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